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LEI Nº 3573 DE 13 DE MAIO DE 2020.
EMENTA: APROVA CRÉDITOS ADICIONAIS DECORRENTE DE SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICÍO DE 2019, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE faz saber que a Câmara Municipal de Resende, no
Estado do Rio de Janeiro, APROVOU, e no uso de minhas atribuições legais e constitucionais,
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos oriundos da distribuição por parte
da União dos Valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere
o parágrafo 2º do artigo 1º da Lei nº 12.276/2010, aos Estados, Distrito Federal e Municípios, de
acordo com o estabelecido pela Lei Federal nº 13.885/2019.
Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo 1º serão utilizados alternativamente para:
I – criação de reserva financeira específica para pagamento das despesas previdenciárias com os
fundos previdenciários de servidores públicos ou com as contribuições sociais de que tratam as
alíneas “a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive
os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os de contribuições incidentes
sobre o décimo terceiro salário, do respectivo ente e de todas as pessoas jurídicas de direito estatais
independentes, vincendas até o exercício financeiro do ano subsequente ao ano da transferência
de recursos pela União; ou
II – Investimento.
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13010 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo em vista o
concurso público de provas e títulos, homologado em 20 de maio de 2016, conforme BO nº 020/
2016, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de
2015, Jemima Santos da Silva, para ocupar o cargo de Professor Docente I, nível D-1, do quadro
permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 32.749 de
07.11.2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção no Boletim Oficial nº 011 de 13 de março de 2020.

DECRETO Nº 13117 DE 01 DE ABRIL DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.549, de 30.12.2019, e, inciso III, parágrafo
1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 5.530,00 (cinco mil,
quinhentos e trinta reais), para as seguintes dotações:
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412201082.339 339092 01-F R$               3.000,00
FUNCAM
03.41.1854201332.686 449052 26-F R$               1.780,00

FMTRAN
04.20.2612201022.305 339039 01-F R$                  750,00

                               TOTAL R$              5.530,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior, decorrerão
das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em vigor:
SMG
02.50.0413101552.626 339039 01-F R$               3.000,00
FUNCAM
03.41.1854201332.686 339030 26-F R$               1.780,00
FMTRAN
04.20.2612201022.305 339030 01-F R$                  500,00

                         339092 01-F R$                  250,00
                               TOTAL R$               5.530,00

Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os Quadros de
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 12.731, de 02.01.2020.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13119 DE 01 DE ABRIL DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 3.549, de 30.12.2019, e, inciso II,
parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões
de reais) para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1030101196.654 339039 02-S R$           700.000,00
04.60.1030201216.668 339039 02-S R$           200.000,00
04.60.1030201216.672 339030 02-S R$           900.000,00

                         339039 02-S R$        4.000.000,00
04.60.1030201216.673 339039 02-S R$           200.000,00

                                 TOTAL R$      6.000.000,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior, decorrerão
do inciso II, parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964 – Excesso de Arrecadação,
no presente exercício, proveniente da Receita de Transferência de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS, referente ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média
e Alta Complexidade (MAC), para implementação do bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, através da Portaria nº 3.920  de 30.12.2019 – Fundo Nacional de Saúde – FNS,
conforme Anexo I.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os Quadros de
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 12.731, de 02.01.2020.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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 Superintendente Municipal de Relações Comunitárias

GUSTAVO ADOLFO FICHTER
 Superintendente Municipal de Controle, Avaliação e Regulação

ISIS OLIVEIRA DELGADO MOTA SCOPACASA
Superintendente Municipal de Serviços Laboratorias

JÉSSICA PAVONE CARRIJO MULLER
Superintendente Municipal de Saude Mental

JÚLIO CEZAR DE CARVALHO
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

MÁRCIO DE SOUZA SILVESTRE
 Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação

MÁRIO JOSÉ DIAS
 Superintendente Municipal Pedagógica- designado

NEUSA DA ROCHA FACHIM
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFSA/SMS

PRISCILA PFAFF COELHO
Superintendente Municipal Administrativo do HME

THAIS DE SOUZA VIEIRA
  Superintendente Municipal da UPA

RICARDO FERREIRA RIBEIRO
Superintendente Municipal de Orçamento e Fiscalização

RICARDO GOMES GRACIOSA FILHO
Superintendente Municipal de Atenção Especializado- designado

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS COSTA
Superintendente Municipal Administrativo e Financeiro

CAROLINA BITTENCOURT CASTRO FERRAZ
 Superintendente Municipal de Vigilância em Saúde

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito

VANDERLEI DE MORAES AFONSO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAF/SMA

CARLOS HENRIQUE DELAGE ZIGLER
  Superintendente Municipal de Planejamento Urbano

CARLOS MAGNO MACHADO DE CARVALHO
  Superintendente Municipal de Planejamento Estratégico do SUAS

DIOGO GONÇALVES BALIEIRO DINIZ
Prefeito Municipal

GERALDO DA CUNHA
Vice-Prefeito Municipal

JOSÉ  RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO
Procurador Geral do Município

JOÃO PAULO PEREZ DOS ANJOS
Controlador Geral do Município

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
Secretário Municipal de Administração

PAULO ROBERTO RUSSO
Secretário Municipal de Fazenda

TATIANE CARVALHO GAVIOLI
Secretária Municipal de Comunicação Social e Eventos

VICTOR DE MELO SAMPAIO DINIZ
Secretário Municipal  de Obras e Serviços Públicos

REGINALDO BALIEIRO DINIZ
Secretário Municipal Coordenação Operacional

VINICIUS CIBIEN DE OLIVEIRA
Secretário Municipal Desenvolvimento Rural

JACQUELINE PRIMO BALIEIRO DINIZ
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

ROSA DINIZ FRECH DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

PAULO GUSTAVO PEREIRA BASTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

CARLOS EUSTÁQUIO CUNHA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RONALDO GOMES
Ouvidor-Geral do Município

ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO
Presidente do Instituto de Educação do Município de Resende

THIAGO LUCENA ZAIDAN GRANJA
Presidente da Fundação Casa de Cultura Macedo Miranda

WILSON OLIVEIRA RIBEIRO DE MOURA
Presidente da Agência do Meio Ambiente do Município de

Resende

JONATAS DE OLIVEIRA BIANQUINI
Presidente do Conselho Fundacional para a Infância

e Adolescência de Resende - CONFIAR

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Resende
 (RESENPREVI)

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
Comandante da Guarda Civil Municipal-Designado

FLÁVIO GERMANO DA SILVA
Diretor Geral de Defesa Civil

ANDRÉ DA CONCEIÇÃO
 Superintendente Municipal de  Enfermagem

ARNALDO JOSÉ DE LIMA
 Superintendente Municipal de Eventos

NICOLAU MOISES NETO
 Superintendente Municipal de Atenção Hospitalar - designado

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS
Superintendente Municipal de Aprovação de Projetos e Gestão

CÁCIA MÔNICA OZÓRIO
  Superintendente Municipal de Atenção Básica- designada

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
  Superintendente Municipal de Ordem Pública

CÍNTIA PACHECO LÉLIS DE CARVALHO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFE/EDUCAR - designada

JOSÉ LUIZ MIRRA FILHO
Superintendente Municipal da P.A. Paraíso- designado

DÉBORA AFONSO CAMOLEZE
Superintendente Municipal de Assistência Farmacêutica

CARLOS EDUARDO TORRES ALMEIDA
Superintendente Municipal de Serviços Públicos

SARA TEREZINHA GONÇALVES DIAS
  Superintendente Municipal de Recursos Humanos

EUGÊNIO BRUNO CAMBRAIA
 Superintendente Municipal Técnico – designado

FLÁVIO MONTEIRO DE BARROS
Superintendente Municipal de Saúde Bucal - designado

JAYME CORREA DE MATTOS NETO
Diretor Geral do Hospital Municipal de Emergência – designado
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DECRETO Nº 13121 DE 01 DE ABRIL DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.549,
de 30.12.2019, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 445.458,46 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, quatro-
centos e cinqüenta e oito reais e quarenta e seis centavos), para
as seguintes dotações:
EDUCAR
03.60.1212201082.673 319092 01-F R$               6.854,13
03.60.1236101741.670 339039 01-F R$           137.862,00

                         339039 17-F R$             68.866,30
                         449051 17-F R$             15.425,79

03.60.1236101742.511 339030 17-F R$               7.873,00
03.60.1236101742.514 319011 01-F R$               2.000,00

                         339039 01-F R$             23.061,18
03.60.1236301752.824 339030 01-F R$             26.110,53

                         339039 01-F R$               1.977,73
03.60.1236401772.751 339039 01-F R$               1.739,18
03.60.1236501722.685 339039 09-F R$             35.293,28
03.60.1236601792.510 339030 01-F R$             70.794,31
03.60.1236701732.679 339030 01-F R$               4.847,53
03.60.1236701732.740 339039 01-F R$             42.753,50

                               TOTAL R$          445.458,46
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere
o artigo anterior, decorrerão das anulações parciais das seguin-
tes dotações do orçamento em vigor:
EDUCAR
03.60.1236101086.341 319192 01-S R$               6.854,13
03.60.1236101742.511 339039 17-F R$               7.873,00
03.60.1236101742.514 339030 17-F R$             84.292,09
03.60.1236101742.746 339032 01-F R$             42.753,50
03.60.1236501722.676 339039 01-F R$           103.730,10
03.60.1236501722.685 339030 09-F R$             35.293,28
03.60.1236501722.735 339032 01-F R$             35.000,00
03.60.1236501722.736 339032 01-F R$           102.862,00
03.60.1236601792.827 339032 01-F R$             24.800,36
03.60.1236701732.497 319011 01-F R$               2.000,00

                               TOTAL R$          445.458,46
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores,
ficam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD,
aprovados pelo Decreto nº 12.731, de 02.01.2020.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13145 DE 14 DE ABRIL DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.549,
de 30.12.2019, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 65.949,72 (sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta
e nove reais e setenta e dois centavos), para as seguintes dota-
ções:
EDUCAR
03.60.1236101742.514 319011 01-F R$             45.949,72
03.60.1236501722.685 319011 01-F R$             20.000,00

                               TOTAL R$            65.949,72
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere

o artigo anterior, decorrerão da anulação parcial da seguinte
dotação do orçamento em vigor:
EDUCAR
03.60.1236701732.497 319011 01-F R$            65.949,72

                               TOTAL R$            65.949,72
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores,
ficam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD,
aprovados pelo Decreto nº 12.731, de 02.01.2020.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13187 DE 23 DE ABRIL DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.549,
de 30.12.2019, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais), para as seguin-
tes dotações:
SMA
02.56.0412601812.274 339030 01-F R$               2.500,00
02.56.2678201812.767 339030 01-F R$             36.000,00
FMTRAN
04.20.2678201512.591 339030 01-F R$             22.000,00

                               TOTAL R$            60.500,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere
o artigo anterior, decorrerão das anulações parciais das seguin-
tes dotações do orçamento em vigor:
SMA
02.56.0412601812.271 449052 01-F R$               1.500,00
02.56.0412601812.274 449052 01-F R$               1.000,00
02.56.2678201812.767 339039 01-F R$             49.000,00

                         449052 01-F R$               9.000,00
                               TOTAL R$            60.500,00

Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores,
ficam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD,
aprovados pelo Decreto nº 12.731, de 02.01.2020.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.248 DE 12 DE MAIO DE 2020.
EMENTA: DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DO USO
DE MÁSCARAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
RESENDE, EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO
NOVO CORONAVÍRUS – COVID 19, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE no exercício das
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, em seu artigo 74, inciso XV, e,
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as medidas de
proibição para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19) em
decorrência dos óbitos já confirmados no Município de Resende
e o aumento de pessoas contaminadas;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação na forma dos artigos 196 e
197, da Constituição da República;
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pú-
blica de importância internacional em 30.01.2020 pela Organiza-

ção Mundial de Saúde (OMS) e a declaração de pandemia global
na data de 11.03.2020 em virtude de disseminação de contami-
nação pelo novo coronavírus (SARS-COV-2) e da doença por
ele causada (COVID-19);
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, no julga-
mento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341-DF, em
seção virtual realizada em 15.04.2020, referendou medida cautelar
acrescida de interpretação conforme a Constituição, para o fim
de estabelecer que as medidas de enfrentamento da emergência
de saúde previstas na Lei Federal nº 13.979/2020, devem respei-
tar a atribuição de cada esfera de governo, incluídos os Muni-
cípios;
CONSIDERANDO que, dentre as ações aptas à prevenção de
agravos à saúde individual ou coletiva de que trata a Lei federal
nº 8.080, de 1990, figura a recomendação de adoção de medidas
de prevenção e controle das doenças;
CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Sociedade Brasi-
leira de Pneumologia e Tisiologia – SBPT, pela Organização
Pan-Americana da Saúde - OPAS, e pela Organização Mundial
de Saúde – OMS, quanto à eficácia do uso de máscara facial,
como medida de redução da contaminação pelo SARS-COV-2;
CONSIDERANDO as informações constantes do documento
“Orientações Gerais - Máscaras faciais de uso não profissional,
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA”, de 3 de
abril de 2020,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.060 de 05/05/
2020 do Governo do Estado do Rio de Janeiro,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica obrigatório, sem prejuízo das recomendações de
isolamento social e daquelas expedidas pelas autoridades sani-
tárias, o uso de máscara facial profissional ou não
profissional(caseiras):
I – em todos os espaços públicos e vias públicas;
II – no interior dos veículos de transporte público coletivo e nos
veículos de transporte privado de passageiros por aplicativo;
III – no interior dos estabelecimentos comerciais, bancários,
industriais e de serviços no âmbito do Município de Resende;
IV – no interior de hospitais, clínicas, laboratórios e unidades de
saúde;
V – no interior de igrejas e templos de quaisquer cultos; e
VI – no interior das repartições públicas municipais.
Parágrafo único. A obrigatoriedade do uso de máscaras descrita
no caput também aplicar-se-á àqueles que desempenharem ativi-
dades laborais no âmbito privado.
Art. 2o - O uso das máscaras não profissionais (caseiras) deverá
ser orientado com base nas informações constantes no Anexo
Único deste Decreto.
Art. 3o - A inobservância do disposto neste Decreto sujeitará o
infrator às penas previstas no art. 10, inciso VII, da Lei Federal
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.
Parágrafo único.  Sem prejuízo das demais sanções, a
inobservância deste Decreto pode acarretar a incidência do
crime de infração de medida sanitária preventiva de que trata o
art. 268 do Código Penal.
Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº 13.203, de 23 de abril de 2020.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
CONFECÇÃO, UTILIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE

MÁSCARA FACIAL
NÃO PROFISSIONAL (MÁSCARA CASEIRA)

As máscaras devem ser preferencialmente:
- confeccionadas em tecidos de algodão;
- em número de cinco para cada usuário;
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- para utilização não compartilhada, sem prejuízo da observância
das recomendações de afastamento mínimo entre as pessoas e
de contínua higienização das mãos, com água e sabonete ou com
álcool com concentração de setenta por cento.

O uso da máscara caseira deverá ser evitado por:
- profissionais de saúde durante a sua atuação;
- pacientes contaminados ou com sintomas de contaminação
pelo Sars-Cov-2, na hipótese de disponibilidade do modelo de
uso profissional;
- pessoas que cuidam de pacientes contaminados;
- crianças menores de dois anos de idade, pessoas com proble-
mas respiratórios ou incapazes de remover a máscara sem assis-
tência;
- pessoas com contraindicação feita por profissional de saúde.

 Antes da colocação da máscara, o usuário deve observar os
seguintes cuidados:
- assegurar-se de que a máscara está limpa e sem rupturas;
- fazer a adequada higienização das mãos;
- evitar contato com a parte frontal da máscara e, havendo o
contato após o uso, executar imediatamente a higiene das mãos;
- cobrir totalmente a boca e o nariz, sem deixar espaços nas
laterais;
- manter o conforto e o espaço para a respiração;
- evitar maquiagem ou base durante o uso.

Para o uso da máscara devem ser observados os seguintes
cuidados:
- utilizar a mesma máscara por, no máximo, de três horas;
- trocá-la após o tempo máximo de utilização ou sempre que ela
ficar úmida, com sujeira aparente, danificada ou se houver difi-
culdade para respirar;
- higienizar as mãos ao chegar em casa e após retirá-la, reservan-
do-a para a lavagem logo que possível;
- repetir os procedimentos de higienização das mãos sempre que
retirar e recolocar a máscara;
- não compartilhar a máscara, AINDA QUE ELA ESTEJA LAVA-
DA.

Para a limpeza das máscaras de uso não profissional deverão ser
observados os seguintes procedimentos:
- as de tecido podem ser lavadas e reutilizadas regularmente,
entretanto, recomenda-se evitar mais que trinta lavagens;
- lavar separadamente;
- lavar previamente com água corrente e sabão neutro e, após,
deixar de molho em solução de água com água sanitária ou outro
desinfetante, na proporção de duas colheres de sopa para cada
litro de água, de vinte a trinta minutos;
- enxaguar bem em água corrente, para remover resíduos de
desinfetante;
 - evitar torcer com força e deixe-a secar;
- passar com ferro quente;
- guardar em recipiente fechado.
A produção de máscaras artesanais pode realizada segundo as
orientações constantes da Nota Informativa nº 3/2020-CGGAP/
DESF/SAPS/MS, disponível na página do Ministério da Saúde
no endereço eletrônico www.saude.gov.br.
Os fabricantes e distribuidores de máscaras para uso profissional
garantirão, prioritariamente, o abastecimento da rede pública de
assistência e atenção à saúde.

DECRETO Nº 13249 DE 12 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:

Art. 1º - Determinar o desligamento, da Agente Comunitária de
Saúde Ana Carolina de Faria Barboza, matrícula nº 24394, à vista
do processo administrativo nº 31.775/2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos
a partir de 28.04.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13250 DE 12 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Caroline de Paula Neia,
matrícula nº 24999, ocupante do cargo de Técnico de Enferma-
gem, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do processo administrativo nº 10875/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos
a partir de 29.04.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13252 DE 14 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o concurso público de provas e
títulos, homologado em 24 de Fevereiro de 2017, conforme BO
nº 008/2017, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da
República Federativa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei
Municipal nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Carlos Francisco
Rodrigues de Carvalho, para ocupar o cargo de Assistente
Administrativo, nível 05, do quadro permanente da Prefeitura
Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº
34.303 de 27.11.2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13253 DE 14 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o concurso público de provas e
títulos, homologado em 24 de Fevereiro de 2017, conforme BO
nº 008/2017, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da
República Federativa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei
Municipal nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Luanda Chagas
da Silva, para ocupar o cargo de Assistente Administrativo, nível
05, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do processo administrativo nº 3.371 de 27.01.2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13254 DE 14 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o concurso público de provas e
títulos, homologado em 24 de Fevereiro de 2017, conforme BO
nº 008/2017, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da

República Federativa do Brasil,
DECRETA:

Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei
Municipal nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Michelly Kariny
de Azevedo Pereira Soares, para ocupar o cargo de Assistente
Administrativo, nível 05, do quadro permanente da Prefeitura
Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº
22.136 de 17.07.2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13255 DE 14 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o concurso público de provas e
títulos, homologado em 01 de Novembro de 2018, conforme
BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei
Municipal nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Andréa Moura dos
Santos Carvalho, para ocupar o cargo de Técnico de Enferma-
gem, nível 05, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de
Resende, à vista do processo administrativo nº 22.826 de
25.07.2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13256 DE 14 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o concurso público de provas e
títulos, homologado em 24 de Fevereiro de 2017, conforme BO
nº 008/2017, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da
República Federativa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei
Municipal nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Sandra Gomes do
Prado, para ocupar o cargo de Assistente Social, nível NS, do
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista
do processo administrativo nº 21.641 de 11.07.2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13257 DE 14 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o concurso público de provas e
títulos, homologado em 01 de Novembro de 2018, conforme
BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei
Municipal nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Marcelo Rodrigues
de Mattos, para ocupar o cargo de Fiscal de Urbanismo, nível
05, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do processo administrativo nº 32.587 de 06.11.2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

http://www.saude.gov.br
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DECRETO Nº 13.259 DE 15 DE MAIO DE 2020.
EMENTA: FICAM PRORROGADOS ATÉ 29/05/2020 O DE-
CRETO Nº 13204 DE 23/04/2020 E O DECRETO Nº 13208 DE
24/04/2020.
O Prefeito do Município de Resende no exercício das atribui-
ções, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
em seu artigo 74, inciso XV, e,
CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas de
proibição para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19)
descritas no Decreto nº 13204 de 23/04/2020 e no Decreto
13.208 de 24/04/2020.

D E C R E T A:
Art. 1° - Ficam prorrogados até 29/05/2020 os Decretos nº
13.204 de 23/04/2020 e nº 13.208 de 24/04/2020.
Parágrafo Único – As medidas de proibição para o enfrentamento
do coronavírus (COVID-19) descritas nos Decretos nº 13.204/
2020 e 13.208/2020 permanecem em vigor.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 439 DE 06 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a cessão do servidor Dalmo Ribeiro Pinto
Coelho, matrícula nº 1722, Assistente Contábil, para exercer suas
funções junto à Câmara Municipal de Itatiaia, sem ônus para o
Município cedente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450 DE 08 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Rosângela Gomes de Faria da Silva, da função
gratificada de Gerente de Segurança do Trabalho, símbolo FG3,
da(o) Superintendência Municipal de Recursos Humanos, para
o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 108/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 08.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451 DE 08 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Alaéte Gomes Ferreira, do cargo de Chefe de
Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência Municipal Admi-
nistrativa do HME, para o(a) qual foi nomeado(a) através da
Portaria n.º 081/20.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 01.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452 DE 08 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Laila Tornelis, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o)
Superintendência Municipal Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 01.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453 DE 08 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Roberto Rangel Filho, servidor(a), a função
gratificada, símbolo FG3, da(o) Superintendência Municipal de
Orçamento e Fiscalização.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 01.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454 DE 08 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a André Luiz Monteiro de Carvalho, servidor(a),
a função gratificada, símbolo FG3, da(o) Secretaria Municipal de
Fazenda.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 01.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 457 DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Kely Regina Vitalino, da função gratificada,
símbolo FG3, da(o) Secretaria Municipal de Administração, para
o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 1476/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 10.04.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458 DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Kely Regina Vitalino, servidor(a), a função
gratificada, símbolo FG1, da(o) Secretaria Municipal de Indús-
tria, Comércio e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 10.04.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 459 DE 12 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, Mariana de Mendonça Junqueira, do
cargo de Diretor Centro de Reabilitação, símbolo CC1, da(o)
Diretoria Geral do Hospital Municipal de Emergência, para o(a)
qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 2990/18, à vista do
processo administrativo nº 10.918/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 03.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 460 DE 12 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Thamires Nascimento Strojnowski,
matrícula nº 25869, para fiscalizar o serviço de construção e
montagem de quadra poliesportiva coberta na Escola Municipal
Dona Mariúcha, prestados pela empresa Nascimento Faria –
Engenharia e Construção Civil Ltda-ME, conforme processo
administrativo nº 36171/2019 e contrato administrativo nº 39/
2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir 11.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461 DE 13 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Moises da Silva, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4,
da(o) Superintendência Municipal de Administração e Finanças/
SuMAFE/EDUCAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 13.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462 DE 14 DE MAIO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar as servidoras Janine de Jesus Rocha dos
Santos, matrícula nº 19.553 e Flaviane de Moraes Moreira,
matrícula nº 23.693, para fiscalizarem a Ata de Registro de Preço
nº 200/2020, referente a aquisição de gêneros alimentícios
hortifrutigranjeiros e carnes, conforme processo administrativo
nº 8.092/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir 13.05.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal do Governo

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

CODEP
Comissão de Defesa Prévia

CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 01 de 02 de março de 2020, foram
deliberados pela Comissão de Defesa Prévia - CODEP/Resende
os processos abaixo relacionados para publicação:
INDEFERIDOS
Nº Processo             Requerente
PMR 0262/2019 Joaquim Silvério Dutra Siqueira
PMR 0264/2019 Letícia Aparecida Teixeira
PMR 0265/2019 Letícia Aparecida Teixeira
PMR 0275/2019 Thiago Almeida Satilo Faria
PMR 0266/2019 Sebastião Gonçalves
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 02 de 03 de março de 2020, foram
deliberados pela Comissão de Defesa Prévia - CODEP/Resende
os processos abaixo relacionados para publica
INDEFERIDOS
Nº Processo              Requerente
PMR 0276/2019 Mariana Costa Teixeira
PMR 0278/2019 Elisangela Aparecida dos Santos
PMR 0279/2019 Martha Andrade Duizith
PMR 0281/2019 Jefferson Silva de Souza
PMR 0283/2019 Oswaldo Batista Salgado
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 03 de 04 de março de 2020, foram
deliberados pela Comissão de Defesa Prévia - CODEP/Resende
os processos abaixo relacionados para publicação:
INDEFERIDOS
Nº Processo                Requerente
PMR 001/2020                Ramon dos Santos Crispim
PMR 002/2020                Rozinaldo Rocha da Silva
PMR 006/2020                Andréa Carreira Maia
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

DEFERIDO
Nº Processo                  Requerente
PMR 003/2020                  Daniel do Nascimento
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº04 de 05 de março de 2020, foram
deliberados pela Comissão de Defesa Prévia - CODEP/Resende
os processos abaixo relacionados para publicação:
INDEFERIDOS

Nº Processo                   Requerente
PMR 007/2020                   Flávia Eliane Gomes Ribeiro
PMR 010/2020                   Deivison Luiz Gonçalves Martins
PMR 011/2020                   Rosana Soares de Souza
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

DEFERIDO
Nº Processo                 Requerente
PMR 008/2020                  Marlene Moreira de Carvalho Freixo
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 05 de 16 de março de 2020, foram
deliberados pela Comissão de Defesa Prévia - CODEP/Resende
os processos abaixo relacionados para publicação:
INDEFERIDOS
Nº Processo             Requerente
PMR 0018/2020 Rita de Cassia de Oliveira
PMR 0019/2020 Rita de Cassia de Oliveira
PMR 0020/2020 Rita de Cassia de Oliveira
Publique-se.
Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

DEFERIDO
Nº Processo              Requerente
PMR 0021/2020 Patric de Jesus Seabra
Publique-se.
Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 06 de 17 de março de 2020, foram
deliberados pela Comissão de Defesa Prévia - CODEP/Resende
os processos abaixo relacionados para publicação:
INDEFERIDOS
Nº Processo             Requerente
PMR 0023/2020 Ruy Coutinho de Assis
PMR 0024/2020 Ruy Coutinho de Assis
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

DEFERIDOS
Nº Processo              Requerente
PMR 0022/2020 Atualpe Batista
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
 Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 07 de 18 de março de 2020, foram
deliberados pela Comissão de Defesa Prévia - CODEP/Resende
os processos abaixo relacionados para publicação:
INDEFERIDOS
Nº Processo             Requerente
PMR 0027/2020 Viação Resendense Intermunicipal
LTDA
PMR 0036/2020 Samuel Domiciano da Silva
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

DEFERIDOS
Nº Processo             Requerente
PMR 0025/2020 Adriana Messias Vigo
PMR 0030/2020 Jucelena Correa Guimarães
Publique-se. Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
 Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

CANCELAMENTO DE MULTA
De acordo com a ata nº 08 de 19 de março de 2020, foram
deliberados pela Comissão de Defesa Prévia - CODEP/Resende
os processos abaixo relacionados para publicação:
INDEFERIDOS
Nº Processo             Requerente
PMR 0034/2020 Luana Fagundes Lima
PMR 0037/2020 Ítalo Trigo dos Santos
Publique-se.   Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
 Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

DEFERIDOS
Nº Processo             Requerente
PMR 0039/2020 Carla Patrícia Almeida Moreira
PMR 0040/2020 Carla Patrícia Almeida Moreira
PMR 0041/2020 Carla Patrícia Almeida Moreira
Publique-se.  Em 04/05/2020

Regiane do Rosário da Silva
 Coordenadora da Seção de Recursos de Multas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 162, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS PELO PREFEITO
MUNICIPAL DE RESENDE POR MEIO DO DECRETO Nº.
9817 DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM FULCRO NO ART.
74, INCISO XV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO COMBI-
NADO COM O ART. 37, INCISO IX DA CRFB/88.

R E S O L V E:
Art. 1º – Contratar pelo prazo determinado de 12 (DOZE) MESES,
no período de 04/05/2020 a 03/05/2021, em caráter temporário,
a vista de excepcional interesse público, nos termos dos artigos
238, IV, da Lei 3.210/2015, com nova redação dada pela Lei 2.862
de 21 de julho de 2011 c/c artigo 37, inciso IX da CRFB/88, o (a)
Sr.(a) FERNANDA RODRIGUES FERREIRA CHAVES, na
função de MÉDICO CLINICO GERAL nível NSTI, à vista do
Processo Administrativo Nº 7.815/2020, a pedido do Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Alexandre Sérgio Alves Vieira.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/05/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 163, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS PELO PREFEITO
MUNICIPAL DE RESENDE POR MEIO DO DECRETO Nº.
9817 DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM FULCRO NO ART.
74, INCISO XV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO COMBI-
NADO COM O ART. 37, INCISO IX DA CRFB/88.

R E S O L V E:
Art. 1º – Contratar pelo prazo determinado de 12 (DOZE) MESES,
no período de 04/05/2020 a 03/05/2021, em caráter temporário,
a vista de excepcional interesse público, nos termos dos artigos
238, IV, da Lei 3.210/2015, com nova redação dada pela Lei 2.862
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de 21 de julho de 2011 c/c artigo 37, inciso IX da CRFB/88, o (a)
Sr.(a) RENATA SOUZA SELLES DEL RIO, na função de
MÉDICO CLINICO GERAL nível NSTI, à vista do Processo
Administrativo Nº 7.811/2020, a pedido do Secretário Municipal
de Saúde, Sr. Alexandre Sérgio Alves Vieira.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/05/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 164, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS PELO PREFEITO
MUNICIPAL DE RESENDE POR MEIO DO DECRETO Nº.
9817 DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM FULCRO NO ART.
74, INCISO XV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO COMBI-
NADO COM O ART. 37, INCISO IX DA CRFB/88.

R E S O L V E:
Art. 1º – Contratar pelo prazo determinado de 12 (DOZE) MESES,
no período de 04/05/2020 a 03/05/2021, em caráter temporário,
a vista de excepcional interesse público, nos termos dos artigos
238, IV, da Lei 3.210/2015, com nova redação dada pela Lei 2.862
de 21 de julho de 2011 c/c artigo 37, inciso IX da CRFB/88, o (a)
Sr.(a) CÉZZAR SANTOS DE SOUZA, na função de MÉDICO
CLINICO GERAL nível NSTI, à vista do Processo Administra-
tivo Nº 7.814/2020, a pedido do Secretário Municipal de Saúde,
Sr. Alexandre Sérgio Alves Vieira.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/05/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 165, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS PELO PREFEITO
MUNICIPAL DE RESENDE POR MEIO DO DECRETO Nº.
9817 DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM FULCRO NO ART.
74, INCISO XV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO COMBI-
NADO COM O ART. 37, INCISO IX DA CRFB/88.

R E S O L V E:
Art. 1º – Contratar pelo prazo determinado de 12 (DOZE) MESES,
no período de 04/05/2020 a 03/05/2021, em caráter temporário,
a vista de excepcional interesse público, nos termos dos artigos
238, IV, da Lei 3.210/2015, com nova redação dada pela Lei 2.862
de 21 de julho de 2011 c/c artigo 37, inciso IX da CRFB/88, o (a)
Sr.(a) ADSON RODRIGUES DE SOUZA, na função de MÉDI-
CO HEMATOLOGISTA nível NS, à vista do Processo Admi-
nistrativo Nº 7.670/2020, a pedido do Secretário Municipal de
Saúde, Sr. Alexandre Sérgio Alves Vieira.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/05/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 166, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DELEGADAS PELO PREFEITO
MUNICIPAL DE RESENDE POR MEIO DO DECRETO Nº.
9817 DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM FULCRO NO ART.
74, INCISO XV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO COMBI-
NADO COM O ART. 37, INCISO IX DA CRFB/88.

R E S O L V E:
Art. 1º – Contratar pelo prazo determinado de 12 (DOZE) MESES,
no período de 04/05/2020 a 03/05/2021, em caráter temporário,
a vista de excepcional interesse público, nos termos dos artigos
238, IV, da Lei 3.210/2015, com nova redação dada pela Lei 2.862
de 21 de julho de 2011 c/c artigo 37, inciso IX da CRFB/88, o (a)

Sr.(a) FRANCISCO JOSÉ LOURENÇO TORRÃO JUNIOR, na
função de MÉDICO NEUROCIRURGIÃO, nível NS, à vista do
Processo Administrativo Nº 7.706/2020, a pedido do Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Alexandre Sérgio Alves Vieira.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/05/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº 167, DE 29 DE ABRIL DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções delegadas pelo Prefeito Municipal de Resende por meio
do Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, con-
siderando o disposto no artigo 74, parágrafo único, da Lei
Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Art. 1º – Art. 1º – Revogar as portarias 105 e 106 de 17/03/2020,
que concede a Licença Prêmio, à servidora RENATA BENTO
PEIXOTO, matricula nº 20832 à vista do Processo Administra-
tivo nº 873/2019.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 29/04/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 169, DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções delegadas pelo Prefeito Municipal de Resende por meio
do Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, con-
siderando o disposto no artigo 95, da Lei Municipal nº 3.210/
2015 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Resende.

R E S O L V E:
Art. 1º – Revogar, a pedido, a partir de 30/04/2020, a portaria 706/
2019, que concedeu a Licença sem Vencimentos, ao servidor
DALMO RIBEIRO PINTO COELHO, matricula nº 1722 à vista
do Processo Administrativo nº 34383/2019.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 30/04/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 170, DE 19 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções delegadas pelo Prefeito Municipal de Resende por meio
do Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, con-
siderando o disposto no artigo 74, parágrafo único, da Lei
Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Art. 1º – Art. 1º – Revogar as portarias 109 e 110 de 17/03/2020,
que concede a Licença Prêmio, ao servidor ANDRE ROBSON
KLEINA LIMA, matricula nº 6232 à vista do Processo Adminis-
trativo nº 3811/2020.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 29/04/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 171 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa)
dias, a contar de 01/09/2020, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2007/2012, ao servidor ANDRE ROBSON KLEINA
LIMA matrícula 6232 à vista do Processo Administrativo 3811/
2020.

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 29/04/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 172 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa)
dias, a contar de 11/04/2020, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2013/2018, ao servidor RICARDO RIBEIRO BAS-
TOS matrícula 20764 à vista do Processo Administrativo 30284/
2018.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 11/04/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 173 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa)
dias, a contar de 01/05/2020, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2013/2018, à servidora LUCIANA DE ALMEIDA
OLIVEIRA matrícula 20841 à vista do Processo Administrativo
9174/2019.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/05/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 174 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa)
dias, a contar de 09/04/2020, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2002/2007 ,  ao servidor WAGNER PERES DE
ALMEIDA matrícula 7649 à vista do Processo Administrativo
2408/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 09/04/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 175 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa)
dias, a contar de 08/07/2020, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2007/2012 ,  ao servidor WAGNER PERES DE
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ALMEIDA matrícula 7649 à vista do Processo Administrativo 2409/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 08/07/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 176 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 98,
§ 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Resende
e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 08/10/2020,
correspondente ao período aquisitivo de 2012/2017, ao servidor WAGNER PERES DE ALMEIDA
matrícula 7649 à vista do Processo Administrativo 2410/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 08/10/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 177 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 98,
§ 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Resende
e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 04/05/2020,
correspondente ao período aquisitivo de 2012/2017, à servidora ANGELA MARIA NOGUEIRA
DA SILVA matrícula 7962 à vista do Processo Administrativo 29915/2019.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/05/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 178, DE 30 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições delegadas pelo Prefeito Muni-
cipal de Resende por meio do Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, considerando
o disposto no artigo 93, da Lei Municipal 3.210/15 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Resende,

R E S O L V E:
Art. 1º – Prorrogar, a pedido, por 02 (DOIS) anos, a partir de 18/06/2020, a Licença sem
Vencimentos concedida à servidora SUELEN DA SILVA, matricula nº 18372, através da Portaria
433/2018, à vista do Processo Administrativo nº 775/2020.
Art. 2º – Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 18/06/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 179, DE 30 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo
Decreto n° 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 81, da Lei Municipal
3.210/2015 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Resende,

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença com vencimentos, nos termos do artigo 81 da Lei Municipal 3.210/2015,
pelo período de 60 (SESSENTA) dias, a contar de 31/03/2020, a FABIANA RODRIGUES DA
SILVA, matrícula nº 25611 para acompanhamento de ascendente à vista do Processo Administra-
tivo nº 10133/2020.
Art. 2º – Serão excluídas da remuneração do servidor beneficiado, as verbas de Vale Transporte,
Adicional de Insalubridade e Periculosidade, Adicional de Atendimento Hospitalar, Adicional
Noturno, Adicional de Difícil Acesso, Dobra de Carga Horária, Tempo Extra e Auxílio Alimen-
tação, nos exatos termos do parecer mencionado no Artigo 1º desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroagindo à 31/03/2020.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 180 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº. 9817 de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 98,
§ 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Resende

e o Decreto 8937/2016,
R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 27/02/2020,
correspondente ao período aquisitivo de 2013/2018, à servidora RENATA BENTO PEIXOTO
matrícula 167 à vista do Processo Administrativo 873/2019.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 27/02/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Administração

Diretoria de Gestão de Pessoas

Resende, 12 de maio de 2020.
OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo I, do Edital
001/2016 a comparecerem no dia e horário marcado conforme Anexo I, sito na Rua Augusto Xavier
de Lima  251 – Jd. Jalisco- Resende/RJ, Prefeitura Municipal de Resende- Centro Administrativo
(Pátio), para preenchimento da nova vaga, mediante concurso realizado pela organizadora IBEG
para PREFEITURA.
NO DIA DA CONVOCAÇÃO APRESENTAR: documento de identidade oficial com foto e
comprovante de escolaridade exigida em Edital.
Vale ressaltar que caso o candidato preencha a vaga só será nomeado mediante a apresentação
dos documentos que o habilitem ao exercício da carreira, bem como os demais que serão exigidos
na escolha de vagas.
ATENÇÃO: O(a) candidato(a) deverá comparecer SOMENTE no dia e horário marcado, fazendo
uso de máscara e não devem estar acompanhados.
OBS: Em caso de desistência da vaga, o candidato deverá comparecer antes da data agendada para
assinatura do TERMO DE DESISTÊNCIA. O não comparecimento na data agendada acima e a não
apresentação dos documentos exigidos no prazo determinado implicará na perda automática da
vaga do concurso.

Atenciosamente,
Diretoria de Gestão de Pessoas

·FAVOR LEVAR CANETA AZUL OU PRETA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 195/2020.
01 – Processo Administrativo no: 32.332/2019.
02 – Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza.
03 – Pregão Eletrônico no: 195/2019.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Distribuidora Limpoli Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 04 de Maio de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 196/2020.
01 – Processo Administrativo no: 32.332/2019.
02 – Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza.
03 – Pregão Eletrônico no: 195/2019.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Golden Clean Produtos Comerciais Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 04 de Maio de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 197/2020.
01 – Processo Administrativo no: 32.332/2019.
02 – Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza.
03 – Pregão Eletrônico no: 195/2019.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: J. ribeiro Comércio Atacadista de Peças e Acessórios Automotivos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 04 de Maio de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 198/2020.
01 – Processo Administrativo no: 32.332/2019.
02 – Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza.
03 – Pregão Eletrônico no: 195/2019.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
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06 – Contratada: Rio D´ Ouro Comércio de Alimentos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 04 de Maio de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 199/2020.
01 – Processo Administrativo no: 32.332/2019.
02 – Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza.
03 – Pregão Eletrônico no: 195/2019.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: RVN Distribuidora de Produtos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 04 de Maio de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 200/2020.
01 – Processo Administrativo no: 8.092/2020.
02 – Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
03 – Pregão Eletrônico no: 45/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Administração
06 – Contratada: Paumar Comércio de Alimentos Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 08 de Maio de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

AVISO DE LICITAÇÃO
ERRATAS I E II CONCORRENCIA PÚBLICA 001/2020

Objeto: Outorga de concessão para operação do serviço público de transporte coletivo de
passageiros no Município de Resende – RJ eas condições operacionais do sistema de transporte
complementar. Processo Administrativo 806/2020.
Errata  altera os termos do Anexo XVI do edital. Errata disponível site: http://www.resende.rj.gov.br/
blogtransparencia. Contato: e-mail: editais.resende@gmail.com ou tel: (024) 3354-4625.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde

EDITAL N.º 004/2020
RECURSOS LIBERADOS PELA UNIÃO FEDERAL

LEI N.º 9.452/97
O Prefeito Municipal de Resende, para cumprimento do disposto na Lei Federal nº 9.452/97 em
seu artigo 2, torna público, especialmente para NOTIFICAR os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros, pela União federal,
a favor deste Município, conforme abaixo:

mailto:editais.resende@gmail.com
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Resende (RJ), 30 de abril de 2020
José Geraldo Villela

Chefe Divisão de Tesouraria

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Saúde

RECURSOS LIBERADOS PELA UNIÃO FEDERAL
LEI Nº 9.452/97

O Prefeito Municipal de Resende, para cumprimento dos disposto na Lei Federal nº 9.452/97
em seu artigo 2 , torna público, especialmente para NOTIFICAR os partidos  políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros,
pela União Federal, a favor deste Município, conforme abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Conselho Municipal de Educação

Lei Municipal nº 2.523 de 05 de setembro de 2005

PARECER CEDUR/CP Nº 01, DE 30 DE ABRIL DE 2020
EMENTA: Aprova o Plano Global de Ação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação para
a utilização de atividades não-presenciais nas Unidades Escolares, Centros de Atendimento
Especializados e Programas  da Rede Municipal de Educação Pública – REMEP, enquanto perdurar
a situação de suspensão das aulas presenciais, em virtude da COVID-19.

HISTÓRICO:
A OMS  declarou,  em  11  de  março  de  2020,  que  a  disseminação  comunitária  da COVID-
19  em  todos  os  Continentes  a  caracteriza  como  pandemia.  Para contê-la,  a  OMS recomenda
três  ações  básicas:  isolamento  e  tratamento  dos  casos  identificados,  testes massivos e
distanciamento social.
O Ministério da Saúde editou a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União  (DOU),  em 4 de  fevereiro de 2020, declarando Emergência  em Saúde  Pública  de
Importância Nacional,  em  razão  da  infecção  humana  pelo  novo  Corona vírus (COVID-19).
O Estado do Rio de Janeiro e o Município de Resende vêm editando decretos e outros instrumentos
legais e normativos para o enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública,  estando,  entre  elas,
a  suspensão  das atividades escolares.
Em 18  de março  de  2020,  o Conselho Nacional de Educação  (CNE)  veio  a  público elucidar
aos  sistemas  e  às  redes  de  ensino,  de  todos  os  níveis,  etapas  e  modalidades, considerando
a  necessidade  de  reorganizar  as  atividades  acadêmicas  por  conta  de  ações preventivas à
propagação da COVID-19.
Em decorrência deste  cenário,  o  Conselho  Municipal de Educação emitiu, por meio da
Deliberação CEDUR nº 02/2020, orientações para as  instituições de ensino pertencentes ao
Sistema de ensino do Município de Resende sobre a reorganização do calendário escolar e uso
de atividades não presenciais.
De acordo com os Artigos 1º e 2º da referida Deliberação, a Secretaria Municipal de Educação
- SME deveria elaborar o Plano Global de Ação Pedagógica, com base nos planos pedagógicos
de cada unidade escolar, centro de atendimento especializado e programas, e submetê-lo ao
CEDUR para análise.
O Plano Global de Ação Pedagógica da SME foi encaminhado, por email, aos Conselheiros no
dia 27 de abril.

ANÁLISE:
O Plano Global de Ação Pedagógica da SME encontra-se bem estruturado e embasado e procura
delinear as ações adotadas pelas Unidades Escolares para a oferta de atividades não-presenciais
durante o período de suspensão as aulas.
Já na apresentação do Plano, podemos evidenciar sua essência:
“Educar as crianças, adolescentes e jovens em tempos de excepcionalidade é um desafio para toda
a sociedade, cuja tradição sempre se pautou pela proximidade física dos educadores com seus
filhos. O cenário em que a saúde precisa ser priorizada leva a situações novas e, principalmente,
a encontrar diversos outros caminhos de autossuperação, desde a lógica mais simples, como o
autocuidado, como as mais complexas, rever nossos hábitos e costumes familiares e sociais.
A educação escolar, por sua vez, busca se reinventar e encontrar alternativas viáveis e possíveis
para não perder o seu elo com a família, a criança, o adolescente, o jovem e a sociedade. Essa tarefa
não é fácil, pois exige um trabalho colaborativo intenso com todos os envolvidos diretamente no
processo de construção pedagógica de uma proposta a ser oferecida aos pais e/ou responsáveis.
Ao mesmo tempo é preciso ter paciência pedagógica para encontrar um caminho que melhor
responda aos objetivos educacionais sem comprometer os afazeres de uma rotina domiciliar.
Um Plano de Ação é sempre um movimento que se inicia com um olhar diante da realidade social
em que se situa a Unidade Escolar, o Programa e o Centro de Educação Especializada, para que
seja possível planificar as atividades a serem realizadas em um contexto de ensino não-presencial
para depois ancorá-lo na prática.”
O Plano está estruturado em duas partes básicas: a primeira trazendo as “Orientações Gerais do
Plano de Ação”, subdivididas em:
I. Da Natureza e Finalidade do Plano de Ação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação
de Resende
II. Dos Objetivos e Responsabilidades Pedagógicas do Plano de Ação Não-Presencial
III. Quanto ao Trabalho e Ação dos Profissionais da Educação
IV. Quanto ao Registro de Acesso e Frequência dos Alunos
A. Quanto ao Acesso às Atividades Propostas
B. Quanto ao Registro da Frequência no Diário on-line
V. Quanto às Atividades Pedagógicas Propostas
VI. Quanto ao Compromisso da Gestão Colegiada
VII. Quanto à Carga Horária Letiva
VIII. Quanto à Documentação de Validação da Carga horária junto ao CEDUR
A segunda parte traz o Plano de Ação direcionado ao segmentos e modalidades:
· Educação Infantil
· Ensino Fundamental Anos Inicias
· Ensino Fundamental Anos Finais
· Educação do Campo
· Educação de Jovens e Adultos
· Ensino Médio
· Educação Especial Inclusiva
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Cada segmento traz como base de planejamento os itens:
· Da Natureza e Finalidades no contexto não-presencial
· Dos Objetivos do Plano de Ação
· Quanto às Atividades Pedagógicas Propostas
· Quanto às Ações Educativas neste contexto de excepcionalidade
É possível destacar, ainda, abordagens específicas em relação à Alfabetização, Aceleração e o
“Projeto Piloto”, bem como às atividades da Educação Especial.
O Plano conta também com uma parte de anexos, em que se encontram:
· Anexo 1 – Plano Orientador para a Elaboração do Plano (de cada unidade escolar);
· Anexo 2 – Ata da Reunião de Gestores das Unidades Escolares, Programas e Centros de Educação
Especializados (do dia 30/03/2020);
· Anexo 3 – Modelo de Relatório Semanal de Controle dos Acessos dos Alunos
· Anexo 4 – Relatório Semanal do Serviço de Orientação
· Anexo 5 – Tabela das Unidades Escolares, Programas e Centros de Educação Especializados da
REMEP.

CONCLUSÃO:
De acordo com as orientações do Conselho Nacional de Educação, em seu Parecer CNE/CP nº
05, de 28/04/2020, “O ponto chave ao se discutir a reorganização das atividades educacionais por
conta da pandemia situa-se  em  como  minimizar  os  impactos  das  medidas  de  isolamento  social
na aprendizagem  dos  estudantes,  considerando  a  longa  duração  da  suspensão  das  atividades
educacionais de forma presencial nos ambientes escolares. A realização de atividades pedagógi-
cas não presenciais visa, em primeiro lugar, que se evite retrocesso de aprendizagem por parte
dos estudantes e a perda do vínculo com a escola, o que pode levar à evasão e abandono.”
Conforme esse entendimento, o CEDUR emitiu a regulamentação da possibilidade de utilização
das atividades não-presenciais, por meio da Deliberação CEDUR nº 02/2020, com o objetivo de
minimizar os impactos decorrentes da suspensão das atividades escolares presenciais.
O Plano de Ação Pedagógica apresentado pela SME contém as exigências mínimas elencadas na
Deliberação CEDUR nº 02/2020, quanto à sua elaboração, quais sejam, os objetivos, métodos,
técnicas, recursos, bem como a carga horária prevista das atividades a serem desenvolvidas de
forma não presencial pelos alunos, de acordo com a faixa etária; as formas de acompanhamento,
avaliação e comprovação da realização das mesmas por parte dos alunos.
Além disso, procura dar à Educação Pública o caráter de unidade e “universalidade” municipal,
não deixando de privilegiar as iniciativas das unidades escolares, incentivando suas práticas, bem
como respeitando seus limites e realidades.
Foi observada, de acordo com o disposto no Plano de Ação apresentado, a atenção por ele
dispensada às possibilidades das comunidades escolares, quanto a recursos materiais e humanos;
à preocupação com o acesso de todos os alunos às atividades e materiais propostos, bem como
à preservação das características funcionais dos professores.
Concluindo, é importante observar que a análise das horas letivas para o cômputo do Calendário
Escolar dependerá de relatório a ser submetido à apreciação deste Conselho quando do término
da suspensão das aulas presenciais, conforme previsto na Deliberação CEDUR nº 02/2020.
Submeto, por fim, à apreciação do Plenário do Conselho Municipal de Educação de Resende –
CEDUR com o voto favorável à aprovação do Plano de Ação Pedagógica da SME.

Resende, 30 de abril de 2020.
Hilton Silva Neto - Relator

CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
Aprovado pelo Plenário do CEDUR em reunião virtual realizada em 30 de abril de 2020.

HILTON SILVA NETO
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Resende

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
RESENDE

PORTARIA Nº 060, DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013.

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, o Art. 1º do Ato nº 033, de 31 de janeiro de 2013, publicada em 01/02/2013, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, o servidor GENÉSIO CÂNDIDO DE
RESENDE, matrícula nº 3876, no cargo de Motorista, nível 4-F, do Quadro Permanente da
Prefeitura Municipal de Resende.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
· Republicado em atendimento ao Processo nº 210.408-3/2013 do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende,RJ, 11 de maio de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: GENÉSIO CÂNDIDO DE RESENDE
Cargo:  Motorista  - Matr.: 3876-  Nível: 4-F
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 602/RESENPREVI/2012, de 28/08/2012, ficam
refixados os proventos de inatividade na importância de R$ 1.194,50 (Hum mil, cento e noventa
e quatro reais e cinquenta centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:

A presente refixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.
· Republicado em atendimento ao Processo nº 210.408-3/13 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro.
· Valores relativos à época da concessão.
             Luís Flávio de Albuquerque                               Antônio Geraldo Dias Peixoto
       Diretor Superintendente de Benefícios                   Presidente do RESENPREVI
                        RESENPREVI

PORTARIA Nº 061 DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 17, I da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas
posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 602/RESENPREVI/
2012, de 28 de agosto de 2012.

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito, o Ato nº 033, de 31 de janeiro de 2013 e a Portaria nº 060, de 11 de
maio de 2020, que concede aposentadoria para o servidor GENÉSIO CÂNDIDO DE RESENDE,
a partir de 12/12/2018, face ao seu falecimento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
·Republicado em atendimento ao Processo nº 210.408-3/2013 do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 062 DE 11 DE MAIO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 17, I da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas
posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 004RESENPREVI/
2019, de 02 de janeiro de 2019.

R E S O L V E,
Art. 1º - Alterar, o Art. 1º e Art. 2º da Portaria nº 017, de 11 de fevereiro de 2019, publicada em
15/02/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação.
“Art. 1º - Conceder, a partir de 12 de Dezembro de 2018, pensão a beneficiária do ex-servidor
Genésio Cândido de Resende, matrícula nº3876, falecido em 12/12/2018, aposentado em 01/02/
2013, conforme Ato nº 033/2013 e Portaria nº 060/2020 no cargo de Motorista, nível 4-F, do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Resende, a saber:
- NAIR CONCEIÇÃO DA SILVA RESENDE, Cônjuge, nascida em 03/05/1959, Pensão Vitalí-
cia................................................................................................. ......................................100%
Art. 2º- Fixar a remuneração mensal em R$ 1.415,20 (Hum mil, quatrocentos e quinze reais e vinte
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centavos).”
Art. 3º - O reajuste da pensão reger-se-á na forma do disposto no artigo 15 da Lei nº 10.887/2004.
Art. 4º- Fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
· Republicado em atendimento ao Processo nº 210.408-3/2013 do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 064, DE 12 DE MAIO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §1º, III, “b”, §3º da CRFB/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional 41/2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei
Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº 006/RESENPREVI/2020 e a Portaria nº 058/2020, que concede aposentadoria para
a servidora Isabel Cristina de Almeida Machado.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fixar, com base no disposto no art. 1º da Lei nº 10.887/2004, a remuneração mensal em
R$ 1.996,66 (Hum mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos).
Art. 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á na forma do disposto no artigo 15 da Lei nº 10.887/
2004.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Antônio Geraldo Dias Peixoto
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 065, DE 12 DE MAIO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §1º, III, “b”, §3º da CRFB/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional 41/2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei
Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº 160/RESENPREVI/2020 e a Portaria nº 054/2020, que concede aposentadoria para
a servidora MARIA JOSÉ MARTINS DA SILVA BATISTA.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fixar, com base no disposto no art. 1º da Lei nº 10.887/2004, a remuneração mensal em
R$ 1.045,00 (Hum mil e quarenta e cinco reais).
Art. 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á na forma do disposto no artigo 15 da Lei nº 10.887/
2004.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Antônio Geraldo Dias Peixoto
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 066, DE 12 DE MAIO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §1º, III, “b”, §3º da CRFB/88, com redação
dada pela Emenda Constitucional 41/2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei
Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no
Processo nº 164/RESENPREVI/2020 e a Portaria nº 056/2020, que concede aposentadoria para
a servidora MARLENE DE CARVALHO ALMEIDA.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fixar, com base no disposto no art. 1º da Lei nº 10.887/2004, a remuneração mensal em
R$ 1.680,46 (Hum mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos).
Art. 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á na forma do disposto no artigo 15 da Lei nº 10.887/
2004.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Antônio Geraldo Dias Peixoto
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 067 DE 13 DE MAIO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 17, I da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas
posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 265/RESENPREVI/
2020, de 05 de maio de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito, a Portaria nº 003, de 21 de janeiro de 2020, que concede pensão para
o Sr. GOTTHARD WALTER MUNTWYLER, a partir de 23/11/2019, face ao seu falecimento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

AGÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE RESENDE

PORTARIA Nº 022/2020
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende - SANEAR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.324, de 1º de dezembro de
2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a baixa patrimonial dos seguintes bens inservíveis, em razão da perda, conforme
apurado nos autos do processo administrativo nº 029/2019:

Parágrafo Único: A baixa se dará em razão da transferência dos bens móveis para a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, em decorrência da competência fixada no inciso XIV do
artigo 54 da Lei Municipal nº 3.324/2017.
Resende, 11 de maio de 2020.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
 Diretor Presidente

PORTARIA Nº 023/2020
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende - SANEAR,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 92 da Lei Municipal nº 3.324, de 01
de dezembro de 2017, e em atenção ao que prescreve o §1º do artigo 1º do Decreto Municipal
nº 2.995, de 07 de janeiro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º: Credenciar, a contar de 11 de maio de 2020, a servidora FABIANA DOS SANTOS DINIZ,
matrícula nº 99213, para o recebimento de valores como adiantamento, a fim de fazer frente às
despesas de pequena montada SANEAR, conforme Decreto Municipal nº 2.995/2009.
Resende, 11 de maio de 2020.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR
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Prefeitura Municipal de Resende
Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Contabilidade

João Paulo Perez dos Anjos
Controlador Geral do Município

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Paulo Roberto Russo
Secretário Municipal de

Fazenda

Vânia Lúcia Vasques Monteiro
Técnica em contabilidade

CRC-RJ 49.719-0
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